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O Poder Legislativo Afonsoclaudense, através do subscritor
da presente. Vereador Vatdivino Pcterlc Pagotto, com o apoio dos demais Edis que
compõem esta Casa de Leis, vem apresentar, MOÇÃO &E REPÚDIO ao ôovemador do

Estado do Espírito Santo, Sr. Paulo César Hartung Somes, protestando pela

transferência da Agência da Receita Estadual (Coletoria) deste Município, para o
Município de Domingos Martins.

JUSTIFICATIVA:

A presente Moção de Repúdio tem como objetivo, externar

0 descontentamento da população Afonsoclaudense, pela extinção da mencionada

Agencia de nosso Município, pois a aproximadamente cinquenta (50) anos já se encontra
localizada nesta cidade de Afonso Cláudio, atendendo tanto a este Município, como os

Municípios circunvizinhos.

Tendo em vista asituaçcfo econômica e política do AAunicípio
e observando fatores como este fatalmente geram reflexos negativos quanto ao seu

desenvolvimento, é que fomos movidos pela sensibilidade dos problemas aqui

apresentados e por isso apresentamos a presente Moção de Repúdio.

Sala de Sessões da Câmara Municipal
Afonso Cláudio, JS de Junho de 2003.
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